
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 90/2026 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do 

Município, indica ao Poder Executivo que seja realizada a manutenção das Ruas 

Germano Gorges, João Rech Junior e Marcos Alexandre, no Braço Elza. 

 

Justificativa: As referidas vias necessitam de manutenção para melhor 

trafegabilidade. 

 

Luiz Alves/SC, 23 de abril de 2026. 

 

 

Robson Rech 
Vereador 
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